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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 16/2008 DE 20 DE AGOSTO DE 2008 

-------  Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima sexta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária,  sob a Presidência 

do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, estando 

presente os senhores Vereadores António César Silva Rodrigues Fonseca e José Morgado 

Ribeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Não compareceu à reunião os Vereadores Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio 

Tempo e Vice-Presidente da Câmara e o Senhor Vereador Avantino Loureiro Beleza.-------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Regina Almeida Ramos, Chefe da Secção 

Administrativa da DAF,  indigitada verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da 

Câmara, em conformidade com o disposto na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de 

Organização dos Serviços Municipais publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 

ao Diário da República N.º 6, 2.ª Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvada pelo Assistente 

Administrativo Principal, Paulo David Pinto de Sousa Gomes.------------------------------------ 

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte e cinco  

minutos, e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os 

membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

ordem do dia foi remetida  oportunamente à Vereação nos termos legais.------------------------ 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------ Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 

a inserção na ordem do dia dos assuntos a seguir indicados, o que foi unanimemente 

autorizado pelo Executivo.------------------------------------------------------------ 

------- a) Justificação de faltas: -  O Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio 

Tempo e Vice-Presidente da Câmara através de documento datado de 14/08 e com entrada 

nesta Câmara Municipal na mesma data comunica que se encontra de férias de 18 a 22 de 

Agosto pelo que não pode estar presente na reunião.------------------------------------------------ 

DELIBERAÇÃO: deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a ausência à 

presente reunião do Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio Tempo e Vice-

Presidente da Câmara.----------------------------------------------------------------------------------- 

------- b) Inspecção Ordinária ao Município - Relatório - Informação N.º RS/08, de 22-
07-2008 sobre a cobrança da taxa prevista nos n.º 3 e 4 do artigo 17 do RMUE de Vila 
Nova de Paiva e  Informação PL-168/ 2008, de 21.07.2008 do Chefe da Divisão de 
Obras e Urbanismo – Apreciação.------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações o Executivo Deliberou por unanimidade 

revogar os números 3 e 4  do art.º 17 do Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação, repondo-se assim a legalidade de acordo com o Relatório da Inspecção. Mais foi 

deliberado comunicar a presente decisão ao IGAL, devendo também ser desencadeado o 

procedimento de alteração ao regulamento em Assembleia Municipal.--------------------------- 

------- c) Proposta verbal, do Sr. Presidente da Câmara, de atribuição de subsídio à 
Casa de Portugal em S. Paulo no valor de 500,00 (quinhentos euros) .----------------------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, conceder o subsídio de 500,00 

(quinhentos euros) à Casa de Portugal em S. Paulo, como gratificação e ajuda nas despesas 

com o espectáculo dado, nomeadamente, a actuação do rancho folclórico no dia 13 de 

Agosto no âmbito das festas do concelho.------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- De seguida o Sr. Presidente informou que as festas do concelho decorreram muito 

bem. Informou que no dia 12 de Agosto o Município recebeu a visita do Sr Presidente da 

Câmara de Orsy, França, tendo sido colocada uma placa alusiva à geminação dos dois 

Municípios,  na rotunda junto  à ponte em Vila Nova de Paiva.------------------------------------ 

Informou também que a equipa  de Sapadores Florestais já está no terreno a vigiar a floresta 

e a proceder a reparação e limpeza dos tanques de água, referiu que teve conhecimento que 

inclusivé já fizeram uma pequena intervenção num incêndio.-------------------------------------- 

O Sr. Presidente entregou o boletim aos membros do Executivo.---------------------------------- 

------- De seguida foram colocadas, pela Vereação, as seguintes questões e considerações:--- 

Vereador, Sr. José Morgado – Alertou para os maus cheiros que se sentiram junto à 

estalagem Mira Paiva e que se deviam ao mau funcionamento da ETAR de Vila Nova de 

Paiva. Referiu que verificou  pessoalmente que no passado dia 18 os cheiros eram intensos e 

que contactou pessoal da Câmara que o informou que a ETAR não estava a ter manutenção. 

Julga que deverá haver uma atenção permanente  por forma a que o problema não venha a 

repetir-se, a bem da saúde pública.--------------------------------------------------------------------- 

O Sr. Presidente da Câmara informou que o problema dos maus cheiros se deveu a uma 

avaria na bomba e que esta já foi reparada. Referiu que na altura questionou o engenheiro do 

ambiente, tendo aquele informado que deveriam ter sido retiradas lamas acumuladas.--------- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:---------------------- 

----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva”– 
Adjudicatário: Vilda – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do auto de medição 
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n.º5, no valor, excluído o IVA, de € 16.926,55 (dezasseis mil, novecentos e vinte e seis 

euros e cinquenta e cinco cêntimos) - Informação n.º A-97/2008, de 31.07.2008.-------------- 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar o auto e autorizar o respectivo 

pagamento.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 08 e 29 de Julho  de 2008. ------------- 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no âmbito de 

competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de Urbanismo e 

Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na pasta anexa ao 

livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------------------------- 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- b) Transportes Escolares em carreiras públicas e transporte público de 
passageiros na área do Município de Vila Nova de Paiva- Protocolo de 30 de Agosto de 
2006 celebrado entre o Município e a transportadora E.A.V.T. – Empresa 
Automobilista de Viação e Turismo, Lda – Ofícios N.ºs 235 e 236/SC/2008 de 
24.07.2008 da firma E.A.V.T., Lda - Actualização do preço do transporte com efeitos a 
partir de 01 de Setembro de 2008, válido por um ano. ------------------------------------------ 
------ Presente à reunião o ofício n.º 235/SC/2008, de 24 de Julho, registado em 29 de 

Julho, da firma transportadora E.A.V.T., L.da, propondo a actualização do preço do 

transporte decorrente do Protocolo celebrado entre o Município e aquela Transportadora 

em 30 de Agosto de 2006, que foi sucessivamente renovado até 31 de Agosto de 2008.------- 

------- Propõem a actualização do preço para € 1.210,00 (mil duzentos e dez euros) por dia 

lectivo, o que se traduziria num encargo de duzentos e dezassete mil e oitocentos euros, 

excluído o IVA à taxa legal de 5%, considerando, em média, cento e oitenta dias lectivos, 

conforme calendarização escolar, sendo renovado o protocolo, por mais um ano, com 

efeitos a partir de 1 de Setembro de 2008.------------------------------------------------------------ 

------- De referir que aquele preço integra não só o transporte escolar em carreiras 

públicas, mas também compensações pelo serviço de transporte público de passageiros na 

área do Município, durante o período de vigência do protocolo, ao abrigo do Regulamento 

(CEE) n.º 1.191/69 do Conselho, de 26 de Junho de 1969, relativo a obrigações inerentes à 

noção de Serviço Público no domínio, entre outros, dos transportes rodoviários, alterado 

pelo Regulamento (CEE) n.º 1.893/91 do Conselho, de 20 de Julho de 1991, que permite 
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que as autarquias interessadas, possam celebrar contratos que prevejam compensações de 

serviço de transporte público de passageiros.-------------------------------------------------------- 

------- Através do ofício n.º 236/SC/2008, de 24 de Julho, registado em 29 de Julho, aquela 

transportadora compromete-se a efectuar gratuitamente serviços ocasionais de transporte 

(alugueres), durante o ano lectivo de 2008/2009, para transporte de alunos dentro da área 

do Município de Vila Nova de Paiva, e desde que os autocarros a utilizar sejam afectos aos 

transportes escolares. Mais se compromete a conceder uma redução de cinquenta por cento 

sobre os preços de tabela para serviços ocasionais, em todos os serviços ocasionais de 

transporte por conta do Município, cujo percurso se estenda para fora do concelho.”-------- 

------- O Sr. Presidente informou que devido ao aumento significativo dos combustíveis  e 

também pela fraca rentabilidade dos transportes públicos no concelho a firma E.A.V.T. 

apresentou uma proposta com um aumento de mais ou menos 10%,  relativamente ao preço 

no ano lectivo findo. O presidente informou que apresentou uma contra proposta em que o 

custo/ dia passaria a ser de € 1.150,00, o que a firma não aceitou, tendo apresentado um 

custo diário de 1.210,00€ .------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente referiu que o protocolo celebrado em 2006, com aquela empresa 

deveria ter sido sujeito a apreciação do Executivo, o que não aconteceu, pelo que está agora 

aqui a ser apresentado para ratificação.---------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador José Morgado, referiu  que o problema está no facto de estarem aqui 

duas situações, sendo uma a questão da legalidade, da qual  o SR. Dr. Magalhães solicitou 

parecer à CCDRC, tendo este organismo sugerido que fosse consultada directamente a 

Direcção Geral dos Transportes Terrestre e Fluviais, para se pronunciarem sobre a questão 

relativa à atribuição de concessões e exploração  de carreiras de transportes colectivos 

públicos. Consultada a Direcção Geral veio por ofício n.º 120/DAJ, de 07.09.2006, informar 

que entendem ser legalmente admissível a atribuição de compensações financeiras às 

empresas concessionárias com vista a assegurar os serviços de transportes desde que essa 

compensação seja objecto de contratação (protocolo) e não obstante as carreiras terem sido 

concessionadas pela DGTT.----------------------------------------------------------------------------- 

Em seu entender o Sr. Presidente da Câmara foi negligente  uma vez que deveria ter levado 

à reunião de Câmara o protocolo para apreciação e votação, o que não aconteceu, ou então 

na reunião seguinte à assinatura do protocolo deveria te-lo apresentado ao Executivo para 

ratificação. Finalizou a sua intervenção referindo que se esteve numa situação irregular 

durante três anos.------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- O Sr. Presidente referiu que os serviços competentes o deveriam ter alertado para o 

facto de ter decidido matéria que não era da sua competência. O que é certo é que decidiu, 
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penitenciou-se por esse facto e solicita ao Executivo a ratificação do protocolo celebrado em 

2006 e que o valor do transporte/ dia seja actualizado  para  1.210,00 a vigorar o ano lectivo 

2008/2009.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, ratificar o protocolo celebrado pelo Sr. 

Presidente da Câmara e a EAVT, em Agosto de 2006 e aprovar o preço proposto pela firma 

EAVT, para o ano lectivo de 2008/2009, no montante de 1210,00 €/Dia.------------------------ 

Os Vereadores Srs. José Morgado e César Fonseca apresentaram a seguinte declaração de 

voto:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“ Votamos a favor da ratificação do protocolo de transportes escolares  e respectiva 

adenda para o ano lectivo 2008/2009, firmado com a empresa EAVT, tanto mais que a 

mesma é concessionária dos transportes de serviço público no Concelho. No entanto 

verificamos que o respectivo protocolo foi elaborado e contratado pelo Sr. Presidente em 

Agosto de 2006, excedendo as suas competências, sem que o respectivo órgão  tivesse tido 

qualquer conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------- 

Observamos ainda na discussão do presente assunto  e conforme constatado no Relatório 

do IGAL a falta de divulgação dos Planos de transportes Escolares à Direcção Geral de 

Transportes Terrestres".--------------------------------------------------------------------------------   

------- b) Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva - Por ofício datado de 20.02.2008, e  

registado em  21.02.2008,  solicita a atribuição de um subsídio para limpeza de caminhos 

florestais, abertura de caminhos em floresta e abertura de uma charca para reserva de águas- 

Informação N.º149/GTF/2007, de 27.08.2007 - Apreciação e decisão.--------------------------- 

------- Após análise da Informação n.º 149/GTF, o Sr. Presidente referiu que há aqui uma 

situação de facilitismo por parte da Junta de Freguesia  ao pensar que as obras iriam ser 

financiadas quando na verdade não veio a acontecer.------------------------------------------------ 

------- O Vereador Sr. José Morgado referiu que agora com a equipa de Sapadores Florestais 

deve haver uma articulação entre a Câmara e as Juntas de Freguesia nas limpezas dos 

aceiros florestais  e dos pontos de água.-------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, autorizar a concessão de um subsídio no 

montante de dois mil euros.----------------------------------------------------------------------------- 
------- c) 5.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 11.08.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.--------------------------------------------- 
------- d) 5.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano 
financeiro de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 11.08.2008, de 

aprovação da alteração.----------------------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-------------------------------------------- 

-------------------------------------- EXPEDIENTE DIVERSO ------------------------------------- 
a) Caixa Geral de Depósitos, por ofício n.º 6019/08-DRC, de 23.07.2008, registado em 

31.07.2008, dão conhecimento da reestruturação da dívida referente ao empréstimo 

Bancário do Centro Cultural de Vila Cova à Coelheira, titulada pela Banda Musical 

Progressiva de Vila Cova à Coelheira. ---------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento.--------------------------------------------- 
------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram doze horas e vinte minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente e mim que a 

secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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